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EMENDA 02 AO PROJETO DE LEI Nº 58/2021




ADITIVA



No art. 5º, acrescenta-se a seguinte expressão, após 2022: “e a Lei que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, passam”.  

	     


Plenário Vereador José Chiquetto,
Louveira, 6 de dezembro de 2021.


COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO:

Nilson Souza da Cruz ______________________________________
Presidente

José Clodoaldo Martins _____________________________________
Vice-Presidente

Leandro Lourençon ________________________________________
Membro






JUSTIFICATIVA:

	Justifica a emenda para compatibilizar os valores constantes da Lei Orçamentária 2022, com as leis de Diretrizes Orçamentárias e do Plano Plurianual, prevalecendo os valores constantes do orçamento para 2022.
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